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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns07012024

o INSTITUTo DE PRoTEÇÃo AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que atÍoriza a'.

INTERESSADo: Gooperativa de Trabalho dos lUlanejadores do lgapó Açú -
COOPMAIA.

ENDEREÇo pARÁ coRRrspoxpÊxcrl: Comunidade Sâo Sebastião do lgapó Açú, s/n',
Zona Rural, RDS lgapó Açú, Manicore-AM

qt oL

CNPJ/CPF: 43.037.984/000 1 -98

FoNE: (92) 98469-í614

REcrsrRo No IPAAM: 0703.0801

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

GOVER'IO DO ESTADO

gabinete@ipaam.am.gov.br

F one :(g2l 21 23 ô7 21 I 2'1 23-67 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Mãnaus/AM

INscRrÇÂo Esr,qnu,lr,: 05.435.666-0

EulIr,: doracy.coopmaia@gmail.com

PRocEsso Ns: 0 1 8006/2023-95

LocAlrzÀÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 319, km 261, Comunidade São Sebastiáo
do lgapó Açú, s/n', Zona Rural, RDS lgapó Açú, nas coordenadas geográficas -
04' 43' 37,1" e -61' 17' 48,7 ", Manicoré-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de móveis, artigos do mobiliário, fabricação de
esquadrias de madeira e peças de madeira para uso industrial e comercial e
serviços de secagem de madeira.

PorENcrALPoLUrDoúDEGRÂDADoR: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 Axos.

Atênçâo:
. Esta licetrça é composte de 21 restriçõês e/ou condições constatrtes llo verso, cujo nío

cumprimento/rtendimento sujeitrú â sua invalidrção c/oü as penalidades previstss em normâs.
. Estâ licença trío comprovs nem substitui o doc[mento de pÍopriedâde, de. posse ou dc domÍnio do

imóvcl.
. Esta licença deve pcrlnatrcccr tra localizaçâo ds rtividsde e expostâ de formâ visÍvel (frente e v€rso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'O7OI2O24

l. O pedido de licenciamento e a respectiva corcessão da mêsm4 só terá validâde quândo publicadâ Diririo Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de gnnde circulação, em meio eletrôÍrico de comuniçação mantido pelo IPAAM,
ou nos muÍais dâs Prefeituras e Cámârâs MuDicipais, confom€ aÍ.24, da Lei 0".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. ldentificar a Á.rea do empreendimento com placa confoÍme modelo IPAAM.
3. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Aftbiental deveÍá ser reciuerida num prazo minimo de 120 dirs, antes do

vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
4. A presente Licença está setrdo concedidâ com base rlas informações consta es no processo D'. 018006/2023-95.
5. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática invalidação,

devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
6. Esta Licençâ é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma devendo o interessado

requereÍ ao IPÂAM nov& Licença quando houv€r mudança de qualquer um d€stes itens.
7. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Mtmicipal.
8. Cumprir com as medidas de minimizâçâo dos impactos descritos no Projeto de Implantaçâo.
9. O aÍmazenamento temporiirio dos residuos do empreendimento deverá ser realizado em local apropriado na áre4

€onforme Plâno de Ge.enciam€nto de Resíduos Solidos lndustriais - PGRSI, simplificado e aprovado pelo IPAAM, até

gue seja realizada a destinação dos mesúos.
10. E expressâmenle proibido o lançameoto in natuÍa por tempo indeterminado e sua queima a céu aberto ou €m recipientes.

instalaçôes e equipamentos, não licenciados para essa fi[alidade ou em desacordo.com o projeto apÍovado.
I L Adotar o sistema eletrônico de controle de produtos floÍestais (sistema DOF) paÍa a entÍada e sâida de matéria prima

florestal, inclusive os residuos industriais (exceto serragem), infoÍmando ainda: a) a conversão de produtos florestais por
meio do processamento industrial ou processo semimecanizado, respeitaído os limiles miíximos de coeficiente de
rendimento volumétrico: b) a destinação final para operaçôes que Íesultam na saida do produto floresta.l do fluxo de
controle, mediante a sua utilizaçào ou aplicaçào final. ou pela tÍansformação em produto acabado paÍa êfeito de

atualização contábiljuoto ao Sistema DOF.
12. Qualquer pesso4 ffsica ou juridic4 que exploÍe, industrialize, beneÍicie, utilize e consuÍna produtos e subprodutos

floÍestais esni obrigado a comprolaÍ a legalidade de sua origem (AÍ. l0 da Lei 2.416196) devendo manter em arquivo na
empresa o romaneio dos produtos, DOF e respectivâs Notas Fiscai§, além de manter a malériâ primâ organüada por tipo e
espécie, objetivando a raslÍeabilidade e conf€rência dulante as operações de monitoramento e fiscalização de iorma a
pemitir o rustreamento da madeira.

13. O volume fisico dos produtos Íloreslais contúilizados no Pátio deve ser uma representação fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usuiiL o Íealizar o controle e manteÍ atualizado os seus estoques diariamente, seído a admitida variaçâo de até
l0% (dez por c€nto) nas dimensôes dâs peças de madeira serrada, desde que nào ultrapasse l0% (dez por ccnto) do
volum€ total em estoque ou em carg4 estando o usuário sujeito às sanções preústas na legislaçâo ambiental em caso de
desconformidade eDtre os saldos contabilüados e as quantidades dos estoques fisicos existentes.

14. Eventuais divergências contábeis, inclusive provenientês dê perdss residuais em transporte ou armazenagem, incêndios,
intempéries e outÍas, deverâo seÍ imediataÍnente infoÍmadas ao IPAAM que, mediante aídise do mérito, promoverá os
devidos ajustes admilistrativos, sem prejuizo de eventuais sançôes administÍativas cabiveis, em caso de comprovada
coíduta irregular por paÍte do usuiirio.

15. Manter atualizadas diâÍiâmente as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgâos ambientais compelentes duÍante as

üstorias técnicas e fisêalizações.
16. Deverão constâÍ no romaíeio das toras, no minimo, pÍoduto, nome vulgír, espécie, espessuÍ4 larguaq comprimento,

número de volume
Produto Nome vulgaí Espécie Esp LaÍA. Comp. N" de Vol. (mr)

Deverão, ob.igatoriamente, acompaúa, o transporte dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o Íomaneio para
conferência pelo destiíatário. bem como de equipes de fiscalização.
A entrada ou saida de matéria prima do empreendimento cujo tÍanspoÍe seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deverá ser devidâmente justificada.
Indicios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatórios de
atividades, acomparhamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de vistoÍias/fiscalizaçâo podem acaÍetar na
suspensáo do pátio.
Confirmados os indicios de comercializaçâo irregular de créditos no sistema DOF será pÍocedido a suspensào e/ou
cancelarnento da Licença de Operaçào.
O detenÍor e o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sançôes administrativas na medida
da culpabilidade
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